
CAMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROs 
GABINETE VEREADOR EDMILSON BISPO

TER DE RESPONSABILIDADE 
- Via ou logradouro público com moradores -

Declaro, nos termos do art. 159, Parágrafo 4° do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Montes Claros, alterado pela Resoluç�o n° 55 de 17 de agosto de 2006, que assumo a 

responsabilidade pelas informações referentes ao Projeto de Lei que denomina Via Pública, Rua 
Aloísio Antônio da Silva, localizada no bairro Novo Delfino, no Municipio de Montes Claros.

Declaro ainda, que as informações contidas no abaixo-assinado são autênticas e atendem os 

requisitos exigidos. 

Montes Claros, 25 de Novembro de 2021 
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